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Processo nº 154971/2020 
Interessada - PB Agropecuária Integrada Ltda. ME  
Relator - William Khalil – CREA  
Advogados - Osmar Schneider – OAB/MT 2.152-B - Paulo F. Schneider – OAB/MT 8.117 
1ª Junta de Julgamento de Recursos 
Data do julgamento – 24/05/2024 
 
 Acórdão nº 239/2024  
 
Auto de Infração nº 20043360 de 06/04/2020. Termo de Embargo/Interdição nº 20044277 de 06/04/2020. 
Por desmatar a corte raso, no ano de 2020, 65,93 hectares de vegetação nativa em área objeto de especial 
preservação, conforme Relatório Técnico nº 359/GPFCD/CFFL/SEMA/2020. Decisão Administrativa nº 
3790/SGPA/SEMA/2022, homologada em 11/11/2022, na qual ficou decidido pela homologação do auto de 
infração, aplicando a penalidade administrativa de multa no valor total de R$ 329.650,00 (trezentos e vinte e 
nove mil, seiscentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 50 do Decreto Federal nº 6.514/2008, bem como 
pela manutenção do embargo. Requereu a Recorrente, em se de preliminar, reconhecer a nulidade da 
intimação de modo a invalidar a decisão de 1ª instância e, reconhecimento da ilegitimidade passiva. Voto do 
Relator: rejeitou todas as preliminares suscitadas e desproveu integralmente a irresignação recursal, com a 
consequente manutenção da Decisão Administrativa pelos seus próprios fundamentos. Vistos, relatados e 
discutidos. Decidiram, por unanimidade, acompanhar os termos do voto do relator para manter incólume a 
Decisão Administrativa nº 3790/SGPA/SEMA/2022, aplicando a penalidade administrativa de multa no valor 
total de R$ 329.650,00 (trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 50 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008. Recurso desprovido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
William Khalil 
Representante do – CREA 
Adelayne Bazzano de Magalhães 
Representante da – SES 
Marcos Felipe Verhalen de Freitas 
Representante da – SEDUC 
Fabíola Laura Costa Corrêa 
Representante da – FECOMÉRCIO  
Márcio Augusto Fernandes Tortorelli 
Representante da – ITEEC 
André Zortéa Antunes  
Representante da – APRAPA 
Ticiano Juliano Massuda  
Representante da – PGE 
Alexandre Ferramosca Netto 
Representante da – IAV  
Débora Fernandes Calheiros 
Representante da – FEPESC  
André Zortéa Antunes  
Representante da – APRAPA 
Ticiano Juliano Massuda  
Representante da - PGE 

 
 

William Khalil 
Presidente da 1ª J.J.R. 


